
TERMO DE REFERÊNCIA
1-DO OBJETO
te Tti-se da aquisição de cera acrílica para atender necessidades de higicne eHospital Nosso Senhor do Bonfim,
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= JUSTIFICATIVA
Apresente justificativa tem por objetivo fundamentara aquisdireta de cera acrlica hospitalar destinada ao tratamento, proteção:desta unidade hospitalar, considerando a necessidade du vo,Sqmisãos adequadas de higiene, segurança e conservação dosadministrativos.

multiprofissionais, ocasionando des;originale dificuldade na manutenção.

aracterísticas técni

revestimentos,

hospital,

Centro AdministrativoMumia ant de
aenm

o o

FILME] UND| a

ds pisos desta unidade hospitalar estão submetidos diariamente a intenso tráfego deltimorcacompanhantes, macas, cadeiras de rodas, equipamençs” é equipes
erfície, perda da proteção
adequada dos ambientes.dusniização de cera acrílica hospitalar específica mostra-se necaaro por apresentarua mpatívels com a realidade operacional da instituição, incluindoita esistênciado tráfego intenso secagem rápida, baixo odor. acilidae ai manutenção e
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Além disso, 0 produto proporciona formação de película protetora com acabamentoHadoi me e propriedades antiderrapantes, auxiliando na prevenção de acidentes, quedas ehospital P“eionais, especialmente em áreas de circulação continua e setorvs eriuesl dos



A csontratação direta fundamenta-se na necessidade administrativa de garantirgontinuidade imediata dos serviços de conservação e higienização hospitalar, evitando“leterioração progressiva dos pisos, comprometimento da ambiência hospitalaré impactosnegativos à segurança sanitária e operacional da unidade.Ressaltamos que este item participou do processo de licitação nº 29/2025 na modalidadepregão eletrônico processo de nº 6556/2026 onde houve pedido da desistência formal dagmpresa anteriormente vencedora/fornecedora, bem como foi constatado segundonotificação em anexo que 0 produto entregue pela empresa da cota reserva não atendo denecessidades operacionais e técnicas desta unidade hospitalar após análise prática eoperacional, verificou-se que a cera ofertada apresentou características inadequadas pars& ambiente hospitalar devido serem necessárias segundo orientações do fabricanteaplicaçãoda cera em 03 a 05 camadas com intervalo de 30 a 45 minutos de secagem entreGada camada aplicada, condições que podem comprometer a segurança do paciente, acontinuidade eo fluxo das atividades hospitalares
A interrupção do fornecimento, somada à inadequação técnica do material anteriormenteContratado, gera risco de comprometimento da conservação dos pisos hospitalares,aumento do desgaste estrutural e prejuízosà ambiência hospitalar.
Dessa forma, à aquisição direta mostra-se necessária para assegurar continuidade dos
serviços de higienização e conservação predial hospitalar, garantindo condições adequadasde segurança, limpeza, preservação patrimonial e funcionamento regular da unidade, emobservânciaaos princípios da eficiência, continuidade do serviço público, economicidadeooa nº 14, SE
3.1. A contratada deverá fornecer os itens no prazo máximo de 30 dias após o recebimento formal daOrdem de Serviço a ser expedida pela Superintendência de Compras;

32. Havendo qualquer motivo que impossibilite o fomecimento, a empresa contratada deverá
justiicadamente informara contratante no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas, informando
ainda os motivos que deram causa ao não fornecimento com as devidas comprovações;

33, O recebimentodos itens será de inteira responsabilidadeda Secretaria Municipalde Saúde.
3.341, Em caso de recusa do recebimento, o Fiscal deverá claborar Relatório informando os motivos
que levaram para o não recebimento dos serviços, sendo que nesse caso a contratada deverá ser
notificada para que refaça os serviços, sem ônus para a Administração Pública:

4.1 As Notas Fiscais dev tidas em nome do contratante,

42. 4s Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das certidões negativas que:
42.1. Comprovante de regularidade perante a Fazenda Pública Federal;

2. Comprovante de regularidade perante a Fazenda Pública Estadual; ,
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Silvânia
dh Comprovante de regularidade perantea Fazenda Pública Municipal do domicilio ou sededa empresa contratada;

42: Comprovante de regularidade Fundo de Garantia do Tempo de erviço (FGTS);

Comprovante de regularidade peramte a Justa do Trabalho (CND),
Jr? O pasamemo será efetuado pela contratante no prazo de até 30(tinta) dias úteis contados da datado ecebimento definitivo pelo Departamentode Finanças, e crá feito mediante Onda ca ária para

bancário por ela expressamente

v ESTONADANDO1 À Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referênciaend dounindo como exclusivamente seus os riscos as despesas decorrentes da boa e posfitaexecução do fornecimento e, ainda:

S2. Responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrente do objeto, de acordo com 0 artigos 12, 13 e174 27, do Código de Defesa do Consumidor(Lei nº 8.078,de 1990):
É. O dever previsto no subitem amei implica na obrigação de,a critério do Município de SilcaPepara. coritir. mover ou reconstruir às suas expensas o serviço com defeitos efou rejeitado, noPrazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas;

Sed. Comunicarà Contratante no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o início daPrestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, coma devidacomprovação:

&7. Responsabilizarse pelas despesas dos tributos, encargos irbalhisas, previdenciários, fiscais.comenviais taxas, fretes, carretos, carga, descarga, seguros, deslocamento de pessoal, prestação deranta e quaisquer outras que incidam ou venham incidir na prestação de serviços;

alizara execução da contratação, formalizada por meio de Nota dk
bem como atestar na Nota Fiscal/Fatura, a efetiva prestação dos serviços;

$2. Metuaros pagamentos por meio de ordem bancária, até o 30º (1rigésimo)dia após a data da
efetivaPrestação do serviço, observando-se, antes do pagamento, à atestação da Nota Fiscal, e dériexigências da legislação vigente:

6-3. Devolver, com a devida justificativa, os objetos entregues fora das especificações:
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214 (Sessenta e cinco mi, quatrocentos e noventa e dois reais e onzeSentavas) em caso de outros serviços e compras,

BO. preço estimado para a reerida prestação dos serviços não podera ultrapassar os valores.1413321, alterada pelo Decreto Federal nº 12.807, de 25 de

$2. Os serviços deverão ser realizados junto a empresa do ramo, objeto desta contratação:

ESO preço deverá ser cotado considerando-se quaisquer valores gastos ou despesas,transportes, tributose ainda todasas despesas que”dos serviços,

nos artigos 155 e 156 da Lei 14.133/2021
9.1.1, Advertênci
9.1.2, Multa;
9.1.3. Impedimento de licitare contratar:
91.4, Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar:

DA Sanção prevista no inciso L do caput do art. 156, será aplicada exclusivamente pela infraçãoAdministrativa prevista no inciso, do capua do art. 155, desta Lei,quandonão se jus ficar a imposiçãode penalidade mais grave.

Di À sanção prevista no inciso L, do caput do art 156, calculada na forma do cial ou do contrato,nao. Poderá ser inferior à 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior à 30% (trinta por cento) dodor do contro licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsávelutalquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei,

dA sanção prevista no ineio do caput doa, 156,e aplicada ao responsável pelas infraçõesSttministativas previstasnos inisos[, LI, IV, . VI e VII do caput do art. 155,daLei 14 13362901,aaDe Ra
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que tiver aplicado a

9.5. À sanção prevista no inciso 1V, do caput do art. 156, será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos VII, IX, X, XI XII do caput do ar. 155da Lei nº 14.133/2021.
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 1, IL IV, V, VI e VII do caput doreferido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4º do
mt. 156, e impedirá o responsávelde licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública diretae
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e mé imo de 6 (seis) anos,

9.6. As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do caput. do art. 156, poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no inciso 1, do caput do mesmo artigo.

9.7. Na aplicação da sanção prevista no inciso 1, do caput do art. 156, será facultada a defesa do
interessado no prazo de 1 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

X-DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
10.1, Considerando os termos do art. 95 da Lei Federal 14.133/2021:
Art. 95 O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em que a
lministração poderá substitu-lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho
de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço:
1 dispensa de licitação em razão de valor;
1l- Compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem obrigações
Jituras, inelusive quanto a assistência técnica, independentemente de seu valor
10.2. O caso em tela amolda-se pericitamente nas duas situações acima descritas, dispensando dessa
forma a confecção de contrato administrativo

Silvânia, 14 de maioda
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